
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORONEL PILAR 

 
 

RESOLUÇÃO PLENÁRIA N° 002/2023 
(Autoria: Mesa Diretora) 

 
“Autoriza a doação de bens móveis para o 

Poder Executivo Municipal”. 

 

A Mesa da Câmara de Vereadores de Coronel Pilar, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte Resolução Plenária: 

 

Art. 1º. Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Pilar autorizada 

a fazer a doação para o Poder Executivo Municipal, de bens móveis, que não estão mais sendo 

utilizados pelo Poder Legislativo, conforme relação que segue: 

 

CÓDIGO 
PATRIMONIAL 

ESPECIFICAÇÃO VALOR AVALIADO 
(R$) 

 

5001 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

 
34,18 

5002 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 

5003 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 

5004 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 

5005 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 

5006 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 

5007 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 

5008 Poltrona modelo 203 STD Presidente, 
giratória, com braços, marca Movelgar. Cor 
verde. 

36,02 

5010 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 

5086 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
sem braços, marca Movelgar. Cor verde. 

31,32 

5096 Poltrona modelo 202 STD Diretor, giratória, 
com braços, marca Movelgar. Cor verde. 

34,18 
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Art. 2º. Os bens doados deverão ser baixados no Livro de Inventário do Poder Legislativo 
Municipal. 
 
 

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Pilar, aos 10 dias do mês 

de maio 2023. 

 

 

Leandro Coppi 

Presidente 

 

 

Registre-se e publica-se: 
 
 

 

João Baruffaldi 

1º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”! 
 

                       Rua Francisco Letrari, 365 – Fone/Fax (54) 435-1140 – CEP 95726-000 – Coronel Pilar – RS – E-mail: camaravereadores@coronelpilar.rs.gov.br. 
 

mailto:camaravereadores@coronelpilar.rs.gov.br

